
AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 373/2019 - SS
PROCESSO nº 8326/2019

Acha-se  aberta,  na  Secretaria  de  Administração  e  Recursos  Humanos/Comissão
Permanente  de  Licitação,  situada  à  Av.  Brasil,  2001/6º  andar,  nesta  cidade  de  Juiz  de  Fora  –  MG,
LICITAÇÃO  NA  MODALIDADE  DE  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  exclusivamente  para
participação  de  microempresas  -  ME,  empresas  de  pequeno  porte  -  EPP  ou  equiparadas,  tipo
MENOR PREÇO, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a aquisição de equipamentos,
acessórios e mobiliários hospitalares (bens permanentes), a fim de atender a Secretaria de Saúde -
SS, cujas especificações detalhadas encontram-se nos Anexos que acompanham o Edital.

Regem a presente licitação, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores,
a Lei Federal nº 10.520/02, a Lei Municipal nº 10.214/2002, o Decreto Municipal nº 7.485/2002, a Lei
Complementar  nº  123/2006,  Lei  Complementar  nº  147/2014, Lei  nº  12.211/2011 e demais  legislações
aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:

Recebimento das Propostas: das 08:00h do dia 16/01/2020, às 08:30h do dia 30/01/2020;

Início  da  Sessão  de  Disputa  de  Preços:  às   09:00h  do dia 30/01/2020, no  endereço  eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF.

Poderão participar da licitação: pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto
licitado, observadas as condições constantes do edital.

O  Edital  Completo poderá  ser  obtido  pelos  interessados  na  SARH/CPL,  em arquivo
digital, mediante entrega de um pendrive, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:30 às 11:30 e de 14:30
às  17:30  horas  ou  pelo  endereço  eletrônico
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/cpl/editais/pregao_eletronico/.  É  necessário  que,  ao  fazer
download do Edital,  seja  informado,  via  e-mail  -  pregaoeletronico@pjf.mg.gov.br,  a  retirada do
mesmo,  para  que  possam  ser  comunicadas  possíveis  alterações  que  se  fizerem  necessárias.  A
subsecretaria não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles
interessados que não confirmarem,  pelos  meios  expostos,  a retirada do Edital.  Quaisquer  dúvidas
contatar pelo telefone (32) 3690-8188/8187/8492.

Comissão Permanente de Licitação
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO nº 373/2019 - SS
PROCESSO nº 8326/2019

Acha-se  aberta,  na  Secretaria  de  Administração  e  Recursos  Humanos/Comissão
Permanente  de  Licitação,  situada  à  Av.  Brasil,  2001/6º  andar,  nesta  cidade  de  Juiz  de  Fora  –  MG,
LICITAÇÃO  NA  MODALIDADE  DE  PREGÃO,  forma  ELETRÔNICA,  exclusivamente  para
participação  de  microempresas  -  ME,  empresas  de  pequeno  porte  -  EPP  ou  equiparadas,  tipo
MENOR PREÇO, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a aquisição de equipamentos,
acessórios e mobiliários hospitalares (bens permanentes), a fim de atender a Secretaria de Saúde -
SS, cujas especificações detalhadas encontram-se nos Anexos que acompanham o Edital.

Regem a presente licitação, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores,
a Lei Federal nº 10.520/02, a Lei Municipal nº 10.214/2002, o Decreto Municipal nº 7.485/2002, a Lei
Complementar  nº  123/2006,  Lei  Complementar  nº  147/2014, Lei  nº  12.211/2011 e  demais  legislações
aplicáveis.

I. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos por
um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances
dos  proponentes  com plena  visibilidade  para  o  pregoeiro  e  total  transparência  dos  resultados  para  a
sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET.

1.2. A  realização  do  procedimento  estará  a  cargo  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  -  CPL,
subsecretaria responsável  pelo planejamento,  coordenação e gerenciamento do sistema de licitações e
contratos no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional e da Administradora do
Pregão Eletrônico, entidade contratada para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de
compras eletrônicas.

1.3. O fornecedor deverá fazer sua adesão ao Portal de Compras Públicas, acessando o seguinte endereço:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste inte-
resse e apresente a documentação e condições exigidas terá acesso ao Portal. 

1.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferí -
vel, para acesso ao sistema eletrônico.

1.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da
proponente  ou  de  seu  representante  legal,  bem como  na  presunção de  sua  capacidade  técnica  para  a
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

1.4. A Administradora do Pregão Eletrônico conjuntamente com a CPL darão sequência ao processo de
Pregão.

1.5. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponente
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
 
1.5.1.  O  fornecedor,  ao  utilizar  sua  senha  de  acesso  ao  sistema  para  dar  um  lance  no  evento,  terá
expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e condições
do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o
contrato de compra e venda do produto negociado.

1.6.  O fornecedor  deverá  acompanhar  as operações  no sistema eletrônico durante  a  sessão pública  do
pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e / ou pelo sistema ou de sua desconexão.
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II. DOS PROCEDIMENTOS

2.1. Os fornecedores deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema até a data e horário definidos
no preâmbulo deste edital.

2.1.1. Para inserção de suas propostas iniciais, os fornecedores deverão observar rigorosamente a descrição
e unidade de fornecimento dos materiais constantes do Anexo I do Edital.

2.1.1.1. É obrigatório informar a MARCA e MODELO.

2.1.2. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das
disposições deste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas que
ofertarem alternativas.

2.1.3.  A  apresentação  da(s)  proposta(s)  implicará  na  plena  aceitação,  por  parte  do  proponente,  das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

2.1.4.  Não  serão  aceitas  propostas  com ofertas  não  previstas  neste  Edital,  nem preços  ou  vantagens
baseados nas ofertas das demais proponentes.

2.1.5. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos. 

2.2. O pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências do
Edital.

2.3. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o pregoeiro dará
sequência ao processo de Pregão, comunicando aos fornecedores classificados na data e horário definidos
no edital. 

2.4. O julgamento das propostas será feito pelo menor valor por item de acordo com o especificado no
Anexo I.

2.4.1.  Os preços unitários ofertados pelos proponentes NÃO PODERÃO SER SUPERIORES aos preços
unitários levantados pela Prefeitura de Juiz de Fora.

2.5. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edi-
tal, com a divulgação da melhor proposta para cada item.

2.6. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas.

2.6.1. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na
etapa de propostas.

2.7.  Aberta  a  etapa  competitiva  (Sessão  Pública),  os  proponentes  deverão  encaminhar  lances,
exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo o  proponente  imediatamente  informado  do  seu
recebimento e respectivo valor.

2.8. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO, observando o horário
fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

2.9.  Somente  serão  aceitos  os  lances  cujos  valores  forem  inferiores  ao  último  lance  que  tenha  sido
anteriormente registrado no sistema.

2.9.1. Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças
inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo cancelado pelo pregoeiro através do sistema. A disputa será sus-

3



pensa, sendo emitido um aviso e na sequência o pregoeiro justificará o motivo da exclusão através de men-
sagem aos participantes e em seguida, a disputa será reiniciada pelo pregoeiro.

2.10.  Não serão aceitos dois ou mais  lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que foi  recebido e
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

2.11. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as proponentes serão informadas em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

2.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro mediante encami-
nhamento de aviso pelo sistema, sendo facultado ao pregoeiro a sua prorrogação, após o que trans-
correrá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, determinado aleatoriamente pelo sistema ele-
trônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

2.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às proponentes, para a recepção dos lances, retornando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

2.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes.

2.15.  Após o fechamento da etapa de lances,  o Pregoeiro poderá encaminhar,  pelo sistema eletrônico,
contrapropostas diretamente à proponente que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja
obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.

2.15.1. Da Apresentação de Amostras: 

2.15.1.1.  O  licitante  declarado  provisoriamente  vencedor  ficará  sujeito  a  apresentação  de  amostras,
devidamente  identificadas  com  o  nome  da  empresa,  número  do  processo  na  embalagem  original  de
comercialização e rótulo de acordo coma legislação vigente (número do lote, data de fabricação, prazo de
validade,  razão  social  e  endereço  do  fabricante  e  importador  e  nome  do  responsável  técnico),  com
instruções de uso em português, advertências, precauções, método de esterilização e o número de registro
do produto na ANVISA, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas quando solicitado, sob pena de
desclassificação.

2.15.1.2. As amostras somente serão recebidas se devidamente identificadas uma a uma, indicando em
etiquetas o número do item a que se referem, nome da empresa licitante, do representante da mesma e
telefone de contato, bem como o número do pregão. Depois de recebidas, estas só serão devolvidas após o
encerramento definitivo do presente processo licitatório, caso a abertura da mesma não tenha ocorrido para
fins de análise.

2.15.1.3. As amostras porventura apresentadas  deverão ser retiradas pelos interessados até 30 (trinta) dias
após a conclusão do processo licitatório (homologação, revogação ou anulação). Decorrido esse prazo não
mais poderão ser reclamadas, reservando-se a instituição o direito de utilizá-las ou simplesmente descartá-
las.  Poderá ser apresentado catálogo descritivo dos equipamentos, desde que contenham as informações
necessárias, manual de instruções, bem como imagens dos produtos.

2.15.1.4. No caso de equipamentos grandes, poderá ser encaminhado catálogo em substituição à amostra,
desde que contenha as especificações necessárias para avaliação desta instituição hospitalar,  tais como:
fonte de energia, consumo, especificações técnicas, medidas externas, internas, etc.

2.15.1.5.   As  amostras  deverão  ser  entregues  no    Almoxarifado  do  Hospital  de  Pronto  Socorro  Dr.
Mozart Geraldo Teixeira (HPS) de 2ª a 6ª Feira de 8 h às 11 h e 13 h às 17 h, situado à Av.: Barão do
Rio Branco, 3408 – Passos – Tel (32) 3690-7151.

2.16. Após análise da proposta, documentação e amostra, o Pregoeiro anunciará a proponente vencedora.
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2.16.1. Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o cotado em pre-
ço unitário, devendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global.

2.17. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a proponente vencedora
desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando
a  sua aceitabilidade e  procedendo a  habilitação  do  proponente,  na  ordem de  classificação,  segundo o
critério do menor preço por item, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao Edital.

2.18.  É  facultado  ao  Pregoeiro  no  curso  do  procedimento  sanear  falhas,  fazer  complementação  de
insuficiências ou ainda, realizar correções de caráter formal.

III. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

3.1. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data de início
da sessão de disputa do Pregão, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. Sendo intempestiva,
a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.

3.1.1.  A impugnação feita  tempestivamente  pela  proponente  não a  impedirá  de participar  do processo
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato
convocatório, será designada nova data para a realização do certame, se for o caso, sendo corrigido o ato
convocatório.

3.1.2. Decairá também do direito de impugnar, perante a Administração, os termos deste edital, aquela que,
tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar depois do início da sessão de disputa do Pregão, falhas ou
irregularidades que o viciaram, hipótese que não será aceita como recurso.

3.2.  Caberá  recurso  nos  casos  previstos  na  Lei  n.º  10.520/02,  devendo  a  proponente  manifestar
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico,
explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances, onde o pregoeiro abrirá prazo
para a mesma.

3.2.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a pro-
ponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

3.3. A proponente que manifestar a intenção de recurso e a mesma tiver sido aceita pelo Pregoeiro, disporá
do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, por meio de formulário específico
do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para
apresentar as contrarrazões em igual número de dias.

3.4. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser consultados no
endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, que será atualizado a cada nova etapa do pregão.

IV. DO OBJETO

4.1.  Constitui objeto do presente Edital  a seleção de sociedade empresária especializada objetivando  a
aquisição  de  equipamentos,  acessórios  e  mobiliários  hospitalares  (bens  permanentes),  a  fim  de
atender a Secretaria de Saúde - SS, conforme condições descritas nos Anexos deste Edital.

V. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. É vedada a participação:

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores; dissolução ou liqui -
dação;
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b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pú-
blica ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal;

5.2. As sociedades empresárias interessadas deverão se inscrever no endereço eletrônico constante no item
I deste edital.

VI. DOS LANCES NA ETAPA DE DISPUTA DE PREÇOS

6.1.  Tendo o proponente sido qualificado pelo pregoeiro, poderá ele participar da sessão de disputa de
preços, na data e horários definidos no preâmbulo deste edital.

6.1.1. Os lances durante a sessão somente serão aceitos se apresentarem preços inferiores àquele que for o
de menor preço.

6.1.2.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que foi recebido e
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

6.1.3. Os proponentes somente terão acesso ao valor do menor lance, não sendo para eles identificado o
proponente.

6.2. A duração da sessão de disputa de preços, prevista no preâmbulo deste edital, poderá sofrer alterações
de acordo com o disposto no Decreto nº 7.485/02, que regulamenta a matéria.

6.2.1. Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de envio de lances.

VII. DO PREÇO E DO PAGAMENTO

7.1.  O preço total  e  o  preço unitário  deverão ser  expressos  em reais,  com duas  casas  decimais,
equivalentes ao de mercado na data da sessão pública de disputa de preços.

7.2. Deverão estar  incluídos no preço,  todos os insumos que o compõem,  tais  como as  despesas com
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer outros que incidam sobre a
avença.

7.3. O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pelo Departamento de Execução Orçamentária e
Financeira/SSOF da Secretária de Sáude - SS, creditado em favor da licitante vencedora, através de ordem
bancária  contra  a  entidade  bancária  indicada na  proposta  (conforme  modelo  descrito  abaixo),  em que
deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de apresentação da competente nota
fiscal eletrônica/fatura, junto ao setor pertinente:

BANCO: ........... AGÊNCIA: ........... CONTA CORRENTE: ................. LOCALIDADE: .....................

7.4. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da
nota fiscal eletrônica, em duas vias emitidas através do site www.nfe.fazenda.gov.br, digitando a chave de
acesso descrita no DANFE.

7.4.1. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item  7.4 ou estando o objeto em
desacordo com as especificações e demais exigências do edital, fica a Unidade Requisitante autorizada a
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações
determinadas, sem prejuízo da aplicação, ao fornecedor, das penalidades previstas.

7.4.2. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes
sejam devidas pelo fornecedor, por força da contratação.

7.4.3. Quando ocorrer a situação prevista no item 7.4.2, não correrá juros ou atualizações monetárias de
natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas.
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7.4.4.  Os  documentos  de cobrança deverão ser  corretamente  emitidos  e  no  caso de  incorreções  serão
devolvidos,  e  o  prazo  para  o  pagamento  contar-se-á  da  data  de  reapresentação  da  nota  fiscal
eletrônica/fatura.

7.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

7.5.1. Juntamente à nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de regularidade do FGTS, CND
do INSS.

7.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

7.7. O  CNPJ  da  contratada  constante  da  nota  fiscal  e  fatura  deverá  ser  o  mesmo  da  documentação
apresentada no procedimento licitatório, salvo disposições contidas na IN nº 024/2010 da SRCI/SSCI.

7.8. No ato de retirada da Nota de Empenho, o fornecedor deverá fornecer os dados bancários (banco,
agência e nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos, conforme exigência do SIAFEM.

7.9. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

7.10.  Os recursos necessários para a compra dos itens, objeto deste Processo Licitatório, serão aqueles
previstos nas dotações orçamentárias da Subsecretaria de Urgência e Emergência/SS.

7.11. Trata-se  de  equipamentos,  acessórios  e  mobiliários  hospitalares  (bens permanentes)  a serem
adquiridos e custeados, através de Emendas Parlamentares e Plano de Trabalho referente ao Programa de
Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG – Prohosp/2015.

1) Emenda Parlamentar Dimas Fabiano: PORTARIA Nº 3.536, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017
Itens: 1, 2, 3 e 4
Dados bancários: 104.01260. 006624.033-4
Função Programática: 2.10.302.0003.2282.
PI: 5064
Fonte: 0253.000.000
Natureza de Despesa: 449052

2) Emenda Parlamentar Patrus Ananias: Port. GM/MS nº 2.243/ 2018
Itens: 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12
Dados bancários: 104.01260. 006624.033-4
Função Programática: 2.10.302.0003.2282.
PI: 5067
Fonte: 0153.000.000
Natureza de Despesa: 449052

3) PROHOSP 2015: Res. SESMG nº. 4746 /2015 e 4912/2015
Itens: 13
Dados bancários: 001.2592-5. 108.393-7
Função Programática: 2.10.302.0003.2283
PI: 5041
Fonte: 0255.000.200
Natureza de Despesa: 449052
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VIII. DA HABILITAÇÃO

8.1. Para habilitação, deverá a sociedade empresária vencedora apresentar, em 1 (uma) via, os documentos
abaixo discriminados,  postando os mesmos em     até 48 (quarenta e oito) horas, após a confirmação do
vencedor,  o  que  poderá  ser  feito  no  final  da  disputa  de  preços.  Os  documentos  apresentados  para
habilitação deverão estar em cópias autenticadas, obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os
originais  correspondentes  em qualquer  época  que  lhes  forem  solicitados.  Os  documentos  na  forma
prevista neste Edital poderão ser enviados para o seguinte endereço: Av. Brasil, 2001, 6º andar -
Centro - Juiz de Fora, MG - CEP: 36060-010. Não aceitaremos a documentação via Fax ou e-mail.

8.1.1.  Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a
licitação deverão comparecer e solicitar a autenticação dentro do prazo estabelecido na cláusula anterior.

8.1.2. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido.

8.1.3. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria
e numerados, não devendo ser entregues soltos.

8.1.4. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão
emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da
data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica.

8.1.5. Os  documentos  necessários  à  HABILITAÇÃO  deverão  ser  apresentados  em envelope,  lacrado,
contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres:

             PREGÃO ELETRÔNICO nº  373/2019 - SS
ENVELOPE “01” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA:
CNPJ:

Os proponentes deverão apresentar:

8.2. Documentos relativos à habilitação jurídica:

8.2.1.  Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus
administradores;

8.2.2. Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual;

8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de firma individual ou sociedade empresária estrangeira em
funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

8.2.4. Declaração subscrita pelo representante legal da proponente, de que ela não incorre em qualquer das
condições impeditivas, especificando, conforme Anexo VI:

8.2.4.1. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

8.2.4.2. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;

8.2.4.3. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer
por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;

8.2.4.4. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93
consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94.
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8.2.4.5.  E  que,  se  responsabiliza  pela  veracidade  e  autenticidade  dos  documentos  oferecidos,
comprometendo-se  a  comunicar  a  PREFEITURA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA  a  ocorrência  de
quaisquer  fatos  supervenientes  impeditivos  da  habilitação,  ou  que  comprometam  a  idoneidade  da
proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

8.2.5. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com
redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos
menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de
14 anos, conforme Anexo V.

8.2.6. Declaração expressa de que o proponente  preenche plenamente os requisitos de habilitação, bem
como  tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus
anexos, conforme Anexo IV.

8.2.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar declaração, sob as
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de
pequeno porte,  estando aptas  a  usufruir  do tratamento  estabelecido  na  Lei  Complementara  nº  123/06,
conforme Anexo III.

8.2.8. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar declaração subscrita
pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 4º, do
artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, conforme Anexo III.

8.3. Documentos relativos à Regularidade Fiscal E TRABALHISTA:

8.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de
Certidão Conjunta  de Débitos  Relativos  a  Tributos  Federais  e à  Dívida Ativa da União,  emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

8.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

8.3.4.1.  Nos  Municípios  em que  não  há  emissão  de  Certidão  Municipal  Conjunta,  o  licitante  deverá,
obrigatoriamente,  apresentar  tanto  a  certidão  negativa  de  tributos  mobiliários  quanto  a  de  tributos
imobiliários.

8.3.5. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS;

8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa,  nos termos do Título VII  -  Da consolidação das  leis  do trabalho,  aprovada pelo
Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.3.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

8.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for
declarado o  vencedor  do certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da Administração,  para  a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de negativa.

8.3.7.2. A não–regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência
do direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  no  artigo  81,  da  Lei  nº  8.666/93,  sendo
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada
da Nota de Empenho, ou revogar a licitação.

8.4. Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

8.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na
forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/2002, que comprovem a boa situação financeira
da sociedade empresária, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta,
tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou
outro indicador que o venha substituir.

8.4.1.1. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente
aos documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador.

8.4.1.2. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme
o caso.

8.4.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e
demonstrações contábeis assim apresentados:
a) publicados em Diário Oficial; ou
b) publicados em Jornal; ou
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente;
ou
d)  por  cópia  ou  fotocópia  do  livro  Diário,  devidamente  autenticado  na  Junta  Comercial  da  sede  ou
domicílio  da  proponente  ou  em outro  órgão equivalente,  inclusive  com os  Termos  de  Abertura  e  de
Encerramento, ou;
e)  Por  Escrituração  Contábil  Digital  (ECD),  através  da apresentação  de cópia  do SPED, devidamente
transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado no art. 1078 da Lei
Federal nº 10.406/2002.

8.4.1.4.  Os  documentos  relativos  ao  subitem  8.4.1 deverão  ser  apresentados  contendo  assinatura  do
representante legal da sociedade empresária proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no
Órgão  de  Imprensa  Oficial,  devendo,  neste  caso,  permitir  a  identificação  do  veículo  e  a  data  de  sua
publicação.  A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional  de
Contabilidade – CRC – são indispensáveis.

8.4.2. A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores:

Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte:

Ativo Circulante
LC = --------------------------------

 Passivo Circulante

Para a capacidade econômico-financeira exigida,  os participantes deverão atender
obrigatoriamente, os seguintes requisitos:

LC..................................................  maior ou igual a 1(um)

8.4.2.1.  O  item  8.4.2 é  somente  considerado  para  fins  de  Qualificação  Econômico-Financeira  da
proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá nenhuma
influência na sua classificação final.
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8.4.3. Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por
distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º,
da Lei nº. 11.101/05.

8.4.3.1. Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma deverá vir
acompanhada de autorização expedida pelo Poder Judiciário de que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº 8.666/93.

8.4.3.2. Nas comarcas  em que a Certidão emitida pelo cartório distribuidor não abranger os processos
distribuídos no processo judicial eletrônico - PJE, o licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a
certidão  expedida  pelo  cartório  distribuidor,  quanto  a  certidão  específica  para  processos  judiciais
eletrônicos.

8.4.4. No caso  da  empresa  apresentar  índice  contábil  de  Liquidez  Corrente  menor  que  1(um),  porém
positivo, é exigida obrigatoriamente a comprovação de possuir Capital Social de no mínimo 10% (dez
inteiros por cento) do valor estimado da Contratação; exigência esta, prevista nos parágrafos 2° e 3°, do art.
31 da Lei 8.666/93, e devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta,
e/ou através da apresentação do balanço Patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na
forma da Lei Federal n° 6.404/76 e Lei Federal n° 10.406/2002.
 
8.5. Documentos relativos à qualificação técnica: 

8.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da lici-
tação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa ju -
rídica de direito publico ou privado, que comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto seme-
lhante.

8.5.2. Selo de registro no Inmetro;

8.5.3. Autorização do fornecedor para comercialização do produto;

8.5.4. Em caso  de  produtos  importados,  o  rótulo/embalagem/manual  de  instruções  do  produto  deverá
apresentar  descrição  e  orientações  de  utilização  e/ou  instruções  de  uso  em  português,  bem  como
rótulo/embalagem/manual de instruções deverá conter data da fabricação, validade, especificações técnicas
do produto;

8.5.5. Para aparelhos alimentados por energia elétrica, deverá apresentar etiqueta padrão do consumo de
energia, bem como voltagem indicada;

8.5.6. Todos os equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 ano;

8.5.7. Cópia do Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária competente;

8.5.8. Cópia da Autorização de Funcionamento da Empresa emitido pela Vigilância Sanitária Municipal ou
Estadual em original ou cópia reprográfica do Diário Oficial da União – DOU, que evidencie sua data,
página, seção, número e conste a Portaria concessiva deste ato.

8.6. Não  tendo  a  sociedade  empresária  classificada  como  vencedora  do  certame  apresentado  a
documentação  exigida,  no  todo ou  em parte,  será  esta  desclassificada,  podendo a  ela  ser  aplicada  as
penalidades  previstas  na  legislação  que  rege  o  procedimento,  e  será  convocada  então  a  sociedade
empresária seguinte na ordem de classificação.

  
8.7. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e após
examinada  será  anexada  ao  processo  desta  licitação,  sendo  inabilitados  aqueles  proponentes  cuja
documentação apresente irregularidades.
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8.8. A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 8.2.1, 8.2.2, 8.2.3, 8.3 e 8.4.3, poderá ser
substituída, conforme disposto no parágrafo 3º do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, pelo Certificado de Cadastro
Geral de Licitantes do Município de Juiz de Fora - CAGEL, com validade plena; conforme Decreto nº
7.654 de 06 de dezembro de 2002; com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

8.9. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número
do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição váli -
da, também, para pagamento dos serviços, se for o caso):

8.9.1. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo
com seu CNPJ, ou;
8.9.2. se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo
com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar
no próprio documento que é válido para matriz e filiais, Certidão de Débito relativo aos Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União e CNDT;
8.9.3. se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, todos os docu-
mentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;
8.9.4. serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles docu -
mentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
8.9.5. o não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do lici -
tante.

IX – DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO

9.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será
submetido à autoridade competente.

9.2.  A  autoridade  competente  homologará  o  resultado  da  licitação  e  adjudicará  o  objeto  licitado  ao
vencedor do certame, convocando o adjudicatário a assinar o Contrato dentro do prazo de no máximo 10
(dez) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a Unidade
Requisitante, podendo substituí-lo por outros instrumentos hábeis, na forma do art. 62 da Lei nº 8.666/93.

9.3. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o Contrato, retomar
a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal
nº 8.666/93. 

9.4.  Decorrido o prazo do item  9.2,  dentro do prazo de validade da proposta,  e  não comparecendo à
Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do contrato, será ele havido como desistente, ficando
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

9.4.1. multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta;

9.4.2. impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos.

9.4.3. A multa de que trata o item 9.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

X – DO CONTRATO E DOS PRAZOS 

10.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e
pelos preceitos do direito público.
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10.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela autoridade gestora
da despesa a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante
simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes.

10.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apresentada pelo ad-
judicatário.

10.4. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

XI - DAS OBRIGAÇÕES

11.1. Da Unidade Requisitante:

11.1.1  Conferir  o  fornecimento  do  produto,  embora  a  licitante  vencedora  seja  a  única  e  exclusiva
responsável pelo fornecimento nas condições especificadas.

11.1.2. Comunicar  à  licitante  vencedora  qualquer  irregularidade  na  entrega  do  produto  e  interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

11.1.3. Solicitar  a  substituição  do  produto  que  não  apresentar  condições  de  ser  utilizado,  mediante
comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização.

11.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora.

11.1.5. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.

11.1.6. Efetuar  o  pagamento  à  licitante  vencedora  por  meio  de  crédito  em  conta-corrente  bancária,
mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica.

11.2. Da Sociedade Empresária Vencedora:

11.2.1. Entregar,  pelo  preço  homologado,  os  produtos  objeto  deste  Edital,  segundo as  necessidades  e
requisições deste hospital.

11.2.2. Responsabilizar-se  integralmente  pela  entrega,  nos  termos  da  legislação  vigente  e  exigências
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria de Saúde/PJF.

11.2.3. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não
atenda ao especificado.

11.2.4. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo
ou que impossibilite assumir o estabelecido.

11.2.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando ao HPS o
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

11.2.6. Comunicar imediatamente ao HPS, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.

11.2.7.  Responder  objetivamente  por  quaisquer  danos pessoais  ou materiais  decorrentes  da entrega do
produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.

11.2.8. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir ao HPS de quaisquer ônus e responsabilidades.
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11.2.9. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.2.10.  Efetuar  apresentação  e  treinamento  das  equipes,  conforme  solicitação  do  Hospital  de  Pronto
Socorro quanto ao funcionamento dos equipamentos e suas especificações técnicas.

XII - DAS PENALIDADES

12.1. Os  casos  de  inexecução  do  objeto  deste  edital,  erro  de  execução,  execução  imperfeita,  atraso
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no
Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se:

a) advertência;
b) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor, por dia de atraso injustificado na execução do
mesmo, limitados a 30 (trinta) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total;
c) multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no
prazo de até 02 (dois) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a
reabilitação, facultando ao contratado o pedido de reconsideração da autoridade competente, no prazo de
10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

12.1.1.  Após  o  devido  processo  legal,  as  penalidades  serão aplicadas  pela  autoridade competente  que
deverá comunicar a subsecretaria todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais providências.

12.1.2. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada.

12.1.3.  Os  valores  das  multas  aplicadas  previstas  nos  subitens  acima  poderão  ser  descontados  dos
pagamentos devidos pela Administração. 

12.3. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 12.1, caberá recurso no
prazo de  (cinco) dias úteis, contados da intimação.

12.3.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item 12.1, caberá pedido de reconsideração no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação.

12.4.  O  recurso  ou  pedido  de  reconsideração  relativo  às  penalidades  acima  dispostas  será  dirigido  à
autoridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

12.5. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no Art. 78 da Lei 8.666/93.

12.6.  O Município  poderá  rescindir  o  contrato,  independentemente  de qualquer  procedimento  judicial,
observada a legislação vigente, nos seguintes casos:

a) por infração a qualquer de suas cláusulas;
b) decretação de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio e
expresso aviso ao Município;
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto do contrato;
e) mais de 2 (duas) advertências

12.7. A autoridade gestora da despesa poderá,  ainda,  sem caráter  de penalidade,  declarar  rescindido o
contrato  por  conveniência  administrativa  ou  interesse  público,  conforme  disposto  no  artigo  79  da  lei
8.666/93 e suas alterações.
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12.8. A aplicação  de penalidades  previstas  para  os  casos  de inexecução do  objeto,  erro  de execução,
execução imperfeita,  atraso injustificado,  inadimplemento  contratual  e  demais  condutas ilícitas  será de
competência da autoridade gestora da despesa, nos termo do § 3º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93.

12.9. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa
a tumulto durante a realização da licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes.

XIII - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

13.1. O acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto, serão realizados pela
Coordenadora de Enfermagem do HPS, Elídia Luciana da Silva.

13.2. O HPS  atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento do produto nas condições
exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à licitante vencedora;

13.3. O recebimento definitivo dos objetos deste Edital, somente se efetivará com a atestação referida no
item anterior.

XVI – DA ENTREGA E DO PRAZO

14.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho/autorização de
compra emitida pela Unidade Requisitante.

14.1.1. A entrega deverá ser feita no seguinte endereço, nesta cidade de Juiz de Fora/MG: Rua Maria Per-
pétua, nº 72, bairro Ladeira, em Juiz de Fora, MG.

14.1.2. A sociedade empresária fornecedora deverá constar na Nota Fiscal  a data e hora em que a entrega
dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos produtos.

14.2. A entrega do objeto deste instrumento será feita no endereço indicado ao servidor designado para tal
fim  a  quem  caberá  conferi-lo  e  lavrar  Termo  de  Recebimento  Provisório,  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade do mesmo com as exigências das especificações.

14.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o servidor não o aceitará e lavrará
termo  circunstanciado  do  fato,  que  deverá  ser  encaminhado  à  autoridade  superior,  sob  pena  de
responsabilidade.

14.4. O servidor deverá processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento
definitivo  ou  notificando  a  fornecedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em  desacordo  com  as
especificações (recebimento provisório).

14.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da fornecedora pela perfeita
execução do fornecimento/serviço, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do
contrato/autorização de compra, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1.  Nenhuma  indenização  será  devida  aos  proponentes  por  apresentarem  documentação  e/  ou
apresentarem proposta relativa ao presente PREGÃO.

15.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentes de
fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

15.3. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio.
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15.4.  O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos  documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

15.5.  No interesse da Administração,  sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização,
poderá a licitação ter:

a) adiada sua abertura;
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação.

15.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da
cidade de Juiz de Fora/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

15.7.  Esclarecimentos  em relação a  eventuais  dúvidas  de interpretação do presente  Edital  poderão ser
obtidos junto a SARH/CPL/PJF pelo telefone: (32) 3690-8188/8187/8492, nos dias úteis no horário das 09
às 11 horas ou 15 às 17 horas.

15.8. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pela SARH/CPL/PJF 
obedecida a legislação vigente. 

15.8.1.  O  Decreto  nº  13.602/2019  Regulamenta  a  organização  e  as  atribuições  da  Secretaria  de
Administração e Recursos Humanos – SARH, instituída pela Lei nº 13.830/2019, que “Dispõe sobre a
organização e estrutura do Poder Executivo do Município de Juiz de Fora, fixa princípios e diretrizes de
gestão e dá outras providências.

15.8.2. O Decreto nº 13.602/2019 determina as competências da  Comissão Permanente de Licitação –
CPL, subsecretaria responsável pelo planejamento, coordenação e gerenciamento do sistema de licitações
e contratos no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. 

15.9. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência e Valor Estimado;
Anexo II – Minuta de Contrato.
Anexo III – Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP).
Anexo IV – Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento.
Anexo V – Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica.
Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo.
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 373/2019 - SS

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E ORÇAMENTO ESTIMADO

1. DO OBJETO

1.1.  Constitui objeto do presente Termo de Referência a seleção de sociedade empresária especializada
objetivando a aquisição de equipamentos, acessórios e mobiliários hospitalares (bens permanentes), a
fim de atender a Secretaria de Saúde - SS.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

2.1. Os recursos  necessários  para a compra  dos itens,  objeto deste Processo Licitatório,  serão aqueles
previstos nas dotações orçamentárias da Subsecretaria de Urgência e Emergência/SS.

2.2. Trata-se  de  equipamentos,  acessórios  e  mobiliários  hospitalares  (bens  permanentes)  a  serem
adquiridos e custeados, através de Emendas Parlamentares e Plano de Trabalho referente ao Programa de
Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG – Prohosp/2015.

1) Emenda Parlamentar Dimas Fabiano: PORTARIA Nº 3.536, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017
Itens: 1, 2, 3 e 4
Dados bancários: 104.01260. 006624.033-4
Função Programática: 2.10.302.0003.2282.
PI: 5064
Fonte: 0253.000.000
Natureza de Despesa: 449052

2) Emenda Parlamentar Patrus Ananias: Port. GM/MS nº 2.243/ 2018
Itens: 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12
Dados bancários: 104.01260. 006624.033-4
Função Programática: 2.10.302.0003.2282.
PI: 5067
Fonte: 0153.000.000
Natureza de Despesa: 449052

3) PROHOSP 2015: Res. SESMG nº. 4746 /2015 e 4912/2015
Itens: 13
Dados bancários: 001.2592-5. 108.393-7
Função Programática: 2.10.302.0003.2283
PI: 5041
Fonte: 0255.000.200
Natureza de Despesa: 449052

3. CONDIÇÕES DA ENTREGA

3.1. Prazo de entrega do produto não superior a 10 (dez) dias corridos, contados a partir da emissão da nota
de empenho ou instrumento equivalente, pelo detentor do preço homologado;

3.2. Para materiais classificados como correlatos conforme Lei Federal nº 6360, de 23/09/76, deverá ser
apresentado por todos os participantes, o Certificado de Registro do Material no Ministério da Saúde, ou
a Isenção do Registro. Serão aceitas cópias da publicação completa no Diário Oficial da União, referente
ao registro do material ofertado, ou da declaração de isenção do registro no Ministério da Saúde,  e  o
Pedido de revalidação datado do semestre anterior ao do vencimento, caso esteja  vencido,
acompanhado do registro anterior;
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3.3. Para  os  materiais  classe  de  risco  III  e  IV,  deverá  ser  apresentado por  todos  os  participantes,  o  
Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle (CBPF),  de acordo com RDC nº 59 de

27/06/2000 e nº 185 de 22/10/2001 da ANVISA;

3.4. Os  documentos  solicitados  poderão  ser  emitidos  via  Internet,  desde  que  contemplem  todas  as
informações constantes no documento original, ou que permitam a identificação do item cotado.

3.5. Local de Entrega: O objeto deverá ser entregue Rua Maria Perpétua, nº 72, bairro Ladeira, em Juiz de
Fora, MG.

4. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS PARA HABILITAÇÃO

4.1.  Deverão ser  apresentados  os  seguintes  documentos,  sob pena  de  desclassificação  das  propostas  de
preços:

4.1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da lici -
tação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa ju -
rídica de direito publico ou privado, que comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto seme-
lhante.

4.1.2. Selo de registro no Inmetro;

4.1.3. Autorização do fornecedor para comercialização do produto;

4.1.4. Em caso  de  produtos  importados,  o  rótulo/embalagem/manual  de  instruções  do  produto  deverá
apresentar  descrição  e  orientações  de  utilização  e/ou  instruções  de  uso  em  português,  bem  como
rótulo/embalagem/manual de instruções deverá conter data da fabricação, validade, especificações técnicas
do produto;

4.1.5. Para aparelhos alimentados por energia elétrica, deverá apresentar etiqueta padrão do consumo de
energia, bem como voltagem indicada;

4.1.6. Todos os equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 ano;

4.1.7. Cópia do Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária competente;

4.1.8. Cópia da Autorização de Funcionamento da Empresa emitido pela Vigilância Sanitária Municipal ou
Estadual em original ou cópia reprográfica do Diário Oficial da União – DOU, que evidencie sua data,
página, seção, número e conste a Portaria concessiva deste ato.

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Da Apresentação de Amostras:

5.1.1.  O  licitante  declarado  provisoriamente  vencedor  ficará  sujeito  a  apresentação  de  amostras,
devidamente  identificadas  com  o  nome  da  empresa,  número  do  processo  na  embalagem  original  de
comercialização e rótulo de acordo coma legislação vigente (número do lote, data de fabricação, prazo de
validade,  razão  social  e  endereço  do  fabricante  e  importador  e  nome  do  responsável  técnico),  com
instruções de uso em português, advertências, precauções, método de esterilização e o número de registro
do produto na ANVISA, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas quando solicitado pelo pregoeiro,
sob pena de desclassificação;

5.1.2. As  amostras  somente  serão  recebidas  se  devidamente  identificadas  uma  a  uma,  indicando  em
etiquetas o número do item a que se referem, nome da empresa licitante, do representante da mesma e
telefone de contato, bem como o número do pregão. Depois de recebidas, estas só serão devolvidas após o
encerramento definitivo do presente processo licitatório, caso a abertura da mesma não tenha ocorrido para
fins de análise;
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5.1.3. As amostras porventura apresentadas, deverão ser retiradas pelos interessados até 30 (trinta) dias
após a conclusão do processo licitatório (homologação, revogação ou anulação). Decorrido esse prazo não
mais poderão ser reclamadas, reservando-se a instituição o direito de utilizá-las ou simplesmente descartá-
las.  Poderá ser apresentado catálogo descritivo dos equipamentos, desde que contenham as informações
necessárias, manual de instruções, bem como imagens dos produtos;

5.1.4. No caso de equipamentos grandes,  poderá ser encaminhado catálogo em substituição à amostra,
desde que contenha as especificações necessárias para avaliação desta instituição hospitalar,  tais como:
fonte de energia, consumo, especificações técnicas, medidas externas, internas, etc;

5.1.5. As amostras deverão ser entregues no Almoxarifado do Hospital de Pronto Socorro Dr. Mozart
Geraldo Teixeira (HPS) de 2ª a 6ª Feira de 8 h às 11 h e 13 h às 17 h, situado à Av.: Barão do Rio
Branco, 3408 – Passos – Tel (32) 3690-7151.

6.2. Das Obrigações da Licitante Vencedora:

6.2.1.  Entregar,  pelo  preço  homologado,  os  produtos  objeto  deste  Termo  de  Referência,  segundo  as
necessidades e requisições deste hospital.

6.2.2. Responsabilizar-se  integralmente  pela  entrega,  nos  termos  da  legislação  vigente  e  exigências
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria de Saúde/PJF.

6.2.3. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não
atenda ao especificado.

6.2.4. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo
ou que impossibilite assumir o estabelecido.

6.2.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando ao HPS o
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

6.2.6. Comunicar imediatamente ao HPS, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.

6.2.7.  Responder  objetivamente  por  quaisquer  danos  pessoais  ou  materiais  decorrentes  da  entrega  do
produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.

6.2.8. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais,  previdenciários, securitários e
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir ao HPS de quaisquer ônus e responsabilidades.

6.2.9. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.2.10. Efetuar  apresentação  e  treinamento  das  equipes,  conforme  solicitação  do  Hospital  de  Pronto
Socorro quanto ao funcionamento dos equipamentos e suas especificações técnicas.

6.3. Das Obrigações da Requerente:

6.3.1  Conferir  o  fornecimento  do  produto,  embora  a  licitante  vencedora  seja  a  única  e  exclusiva
responsável pelo fornecimento nas condições especificadas.

6.3.2 Comunicar  à  licitante  vencedora  qualquer  irregularidade  na  entrega  do  produto  e  interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.
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6.3.3 Solicitar  a  substituição  do  produto  que  não  apresentar  condições  de  ser  utilizado,  mediante
comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização.

6.3.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora.

6.3.5. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.

6.3.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta-corrente bancária, mediante
a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica.

7.  DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pelo Departamento de Execução Orçamentária e
Financeira/SSOF da Secretária de Sáude - SS, creditado em favor da licitante vencedora, através de ordem
bancária  contra  a  entidade  bancária  indicada na  proposta  (conforme  modelo  descrito  abaixo),  em que
deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de apresentação da competente nota
fiscal eletrônica/fatura, junto ao setor pertinente:

BANCO: __________
AGÊNCIA: ________
CONTA CORRENTE: ___________
LOCALIDADE: ________________

7.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

7.3. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da
nota fiscal eletrônica.

7.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 7.3 ou estando o objeto em
desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica o SS autorizado a efetuar o
pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações
determinadas, sem prejuízo da aplicação, à licitante vencedora, das penalidades previstas.

7.5. A SS poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela
licitante vencedora, por força da contratação.

7.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem 7.5, não correrá juros ou atualizações monetárias de
natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas.

7.7. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão
devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal
eletrônica/fatura.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao licitante vencedor as seguintes sanções:

8.1.1. advertência;

8.1.2. multa, no valor de 0,5% sobre o valor em atraso, por dia de atraso, limitados a 30 dias corridos, após
o qual será caracterizada a inexecução total;

8.1.3. multa compensatória no valor de 5% sobre o valor total homologado;

8.1.4. Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Administração por prazo não
superior a 02 (dois) anos;
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8.1.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

9. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

9.1 O acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto, serão realizados pela
Coordenadora de Enfermagem do HPS, Elídia Luciana da Silva.

9.2 O  HPS  atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento do produto nas condições
exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à licitante vencedora;

9.3 O recebimento definitivo dos objetos deste Termo de Referência, somente se efetivará com a atestação
referida no item anterior.
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 373/2019 - SS

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  O  MUNICÍPIO  DE  JUIZ  DE  FORA  E
A ..............................................................................................

(deverá ser preenchido conforme orientação da Assessoria Jurídica responsável)

     O (a) .........................................................,  neste ato representado por seu(ua) ................................,
Sr(a) . ..................................................., brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF nº .................................,
portador da CI nº ..................................... doravante denominado ................................., com a interveniência
da  Secretaria  de   ...................................,  neste  ato  representada  por  seu(ua)  Secretário(a)
Sr(a). .............................................., brasileiro(a),  inscrito(a) no CPF nº ................................., portador da CI
nº  .....................................e  Secretaria  ..........................,  neste  ato  representada  por  seu  Secretário
Sr.  ..............................................,  brasileiro,   inscrito  no  CPF  nº  .................................,  portador  da  CI
nº  .....................................,  doravante  denominado(s)  INTERVENIENTE(S) e  a  sociedade  empresária
_____________________________  __________________  estabelecida  à  rua
____________________________________  nº  ____,  CNPJ  nº  ......................................,  pelo  seu
representante  infra-assinado  Sr.  .........................................,  CPF  nº  ............................................,  RG
nº  ..............................................,   doravante  denominada  CONTRATADA,  considerando  o  resultado  do
Pregão Eletrônico nº  ....../20......,  conforme consta do processo administrativo próprio  nº ......../20.......,
firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 10.520/02,  a  Lei Municipal nº
10.214/2002,  do Decreto Municipal  nº 7.485/2002  e subsidiariamente  a Lei  nº 8.666/93,  e as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. É objeto deste instrumento a aquisição de equipamentos, acessórios e mobiliários hospitalares (bens
permanentes),  a fim de atender a Secretaria de Saúde - SS ,  conforme especificações constantes dos
Anexos do edital do Pregão Eletrônico nº  ....../20......, o qual integra este termo independente de transcrição
por ser de conhecimento das partes.

1.2. Integram ainda este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital, o Termo de Referência e a
Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo Licitatório nº 0......./20....... –
Pregão Eletrônico nº ......./20....... 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1. O presente contrato tem o valor de R$ ................... (.....................), conforme lance vencedor registrado
em Ata de Realização do Pregão, que integra o presente instrumento e que é de pleno conhecimento das
partes, sendo os valores unitários os seguintes: 

Item Quant. Descrição Valor unitário Marca
R$ 

2.2.  O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor da
contratada, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na proposta (conforme descrito
abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito:

BANCO:  .........  AGÊNCIA:  .........  CONTA  CORRENTE:  ....................
LOCALIDADE: ............................

2.3. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da
nota fiscal eletrônica, em duas vias emitidas através do site www.nfe.fazenda.gov.br, digitando a chave de
acesso descrita no DANFE.
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2.3.1.  No caso da  não  apresentação da  documentação  de  que trata  o  item  2.3 ou  estando o  objeto em
desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica a Unidade Requisitante autorizada a
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações
determinadas, sem prejuízo da aplicação, ao fornecedor, das penalidades previstas.

2.3.2.  A Unidade Requisitante  poderá  descontar  do pagamento importâncias que,  a qualquer  título,  lhes
sejam devidas pelo fornecedor, por força da contratação.

2.3.3.  Quando ocorrer a situação prevista no item  2.3.2,  não correrá juros ou atualizações monetárias de
natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas.

2.3.4.  Os  documentos  de  cobrança  deverão  ser  corretamente  emitidos  e  no  caso  de  incorreções  serão
devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal eletrônica/fatura.

2.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

2.4.1. Juntamente à nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de regularidade do FGTS, CND
do INSS.

2.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

2.6. O  CNPJ  da  contratada  constante  da  nota  fiscal  e  fatura  deverá  ser  o  mesmo  da  documentação
apresentada no procedimento licitatório, salvo disposições contidas na IN nº 024/2010 da SRCI/SSCI.

2.7. No ato de retirada da Nota de Empenho,  o  fornecedor  deverá fornecer os  dados bancários  (banco,
agência e nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos, conforme exigência do SIAFEM.

2.8. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

2.10. Os  recursos  necessários  para  a  compra  dos itens,  objeto  deste  Processo  Licitatório,  serão  aqueles
previstos nas dotações orçamentárias da Subsecretaria de Urgência e Emergência/SS. 

2.11. Trata-se  de  equipamentos,  acessórios  e  mobiliários  hospitalares  (bens  permanentes)  a  serem
adquiridos e custeados, através de Emendas Parlamentares e Plano de Trabalho referente ao  Programa de
Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG – Prohosp/2015.

1) Emenda Parlamentar Dimas Fabiano: PORTARIA Nº 3.536, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017
Itens: 1, 2, 3 e 4
Dados bancários: 104.01260. 006624.033-4
Função Programática: 2.10.302.0003.2282.
PI: 5064
Fonte: 0253.000.000
Natureza de Despesa: 449052

2) Emenda Parlamentar Patrus Ananias: Port. GM/MS nº 2.243/ 2018
Itens: 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12
Dados bancários: 104.01260. 006624.033-4
Função Programática: 2.10.302.0003.2282.
PI: 5067
Fonte: 0153.000.000
Natureza de Despesa: 449052

3) PROHOSP 2015: Res. SESMG nº. 4746 /2015 e 4912/2015
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Itens: 13
Dados bancários: 001.2592-5. 108.393-7
Função Programática: 2.10.302.0003.2283
PI: 5041
Fonte: 0255.000.200
Natureza de Despesa: 449052

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO E DOS PRAZOS 

3.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Contrato e
pelos preceitos do direito público.

3.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela autoridade gestora da
despesa a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante sim-
ples aviso, observadas as disposições legais pertinentes.

3.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Contrato e na proposta apresentada pelo ad-
judicatário.

3.4. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4.1. Da Unidade Requisitante:

4.1.1  Conferir o fornecimento do produto, embora a contratada seja a única e exclusiva responsável pelo
fornecimento nas condições especificadas.

4.1.2. Comunicar à contratada qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper imediatamente o
fornecimento, se for o caso.

4.1.3. Solicitar  a  substituição  do  produto  que  não  apresentar  condições  de  ser  utilizado,  mediante
comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização.

4.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

4.1.5. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.

4.1.6. Efetuar  o  pagamento  à  contratada  por  meio  de  crédito  em  conta-corrente  bancária,  mediante  a
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica.

4.2. Da Sociedade Empresária Contratada:

4.2.1.  Entregar,  pelo  preço  homologado,  os  produtos  objeto  deste  Contrato,  segundo  as  necessidades  e
requisições do hospital.

4.2.2. Responsabilizar-se  integralmente  pela  entrega,  nos  termos  da  legislação  vigente  e  exigências
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria de Saúde/PJF.

4.2.3.  Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não
atenda ao especificado.

4.2.4. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou
que impossibilite assumir o estabelecido.
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4.2.5. Assumir  inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto,  reservando ao HPS o
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

4.2.6. Comunicar imediatamente ao HPS, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.

4.2.7.  Responder  objetivamente  por  quaisquer  danos  pessoais  ou  materiais  decorrentes  da  entrega  do
produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.

4.2.8. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros
advindos da execução do objeto, de forma a eximir ao HPS de quaisquer ônus e responsabilidades.

4.2.9. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.2.10. Efetuar apresentação e treinamento das equipes, conforme solicitação do Hospital de Pronto Socorro
quanto ao funcionamento dos equipamentos e suas especificações técnicas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

5.1.  Os  casos  de  inexecução  do  objeto  do  Contrato,  erro  de  execução,  execução  imperfeita,  atraso
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art.
87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se:

a) advertência;
b) multa  de 0,5% (cinco décimos  por cento)  do valor,  por dia de atraso injustificado na execução do
mesmo, limitados a 30 (trinta) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total;
c) multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no
prazo de até 02 (dois) anos;
e)  declaração de inidoneidade para  contratar  com a  Administração  Pública,  até  que seja  promovida  a
reabilitação, facultando ao contratado o pedido de reconsideração da autoridade competente, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vistas ao processo.

5.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá
comunicar a subsecretaria todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais providências.

5.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada.

5.2.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela Administração. 

5.3. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 5.1, caberá recurso no
prazo de  (cinco) dias úteis, contados da intimação.

5.3.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item 5.1, caberá pedido de reconsideração no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação.

5.4. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração,
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

5.5. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências contratuais e
as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no Art. 78 da Lei 8.666/93.
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5.6.  O  Município  poderá  rescindir  o  contrato,  independentemente  de  qualquer  procedimento  judicial,
observada a legislação vigente, nos seguintes casos:

a) por infração a qualquer de suas cláusulas;
b) decretação de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio e
expresso aviso ao Município;
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto do contrato;
e) mais de 2 (duas) advertências

5.7. A autoridade gestora da despesa poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato
por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da lei 8.666/93 e suas
alterações.

5.8. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução
imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento contratual e demais condutas ilícitas será de competência da
Unidade Requisitante, na pessoa da autoridade competente, gestora da despesa, nos termo do § 3º, do art. 87,
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

6.1.  Observado  o  disposto  no  artigo  67  da  lei  federal  8.666/93,  o  acompanhamento,  a  fiscalização,  o
recebimento e a conferência do objeto será realizada pela Unidade Requisitante ou no caso de substituição,
pelo que for indicado pelo gestor da Unidade Requisitante. 

6.2. A Unidade Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento do produto nas
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos ao fornecedor.

6.2.1. O recebimento definitivo do objeto deste instrumento, somente se efetivará com a atestação referida no
item anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E DO PRAZO

7.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho/autorização de
compra emitida pela Unidade Requisitante.

7.1.1. A entrega deverá ser feita no seguinte endereço, nesta cidade de Juiz de Fora/MG: Rua Maria Perpé-
tua, nº 72, bairro Ladeira, em Juiz de Fora, MG.

7.1.2. A sociedade empresária fornecedora deverá constar na Nota Fiscal  a data e hora em que a entrega dos
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos produtos.

7.2. A entrega do objeto deste instrumento será feita no endereço indicado ao servidor designado para tal fim
a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências das especificações.

7.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o servidor não o aceitará e lavrará
termo  circunstanciado  do  fato,  que  deverá  ser  encaminhado  à  autoridade  superior,  sob  pena  de
responsabilidade.

7.4. O  servidor  deverá  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  lavrando  o  termo  de  recebimento
definitivo  ou  notificando  a  fornecedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em  desacordo  com  as
especificações (recebimento provisório).

7.5.  O recebimento  provisório  ou  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  da  fornecedora  pela  perfeita
execução do fornecimento/serviço, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do
contrato/autorização de compra, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
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CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO

8.1. Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e expressa da Prefeitura, o
Contrato poderá ser cedido ou transferido no todo ou parcialmente.

8.1.1. A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em que se encontrar a execução do
objeto contratado, desde que o pretenso cessionário tenha participado e tenha sido habilitado na licitação.
Serão convocadas as empresas por ordem de classificação obtida na licitação.

8.2. A subcontratação poderá ocorrer após autorização prévia e expressa da Prefeitura, em parte do contrato,
assumindo a contratada, completa responsabilidade pela atuação dos subcontratados, que não terão nenhum
vínculo com a Prefeitura.

8.3. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle do presente contrato,
serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

9.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da Comarca
de Juiz de Fora, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as testemunhas abaixo
em duas vias de igual teor;

Prefeitura de Juiz de Fora, ....... de ........................ de ...........

PREFEITO 
GESTOR(ES) DA(S) UG(S)

EMPRESA
Representante Legal

Cargo

Testemunha 1   Testemunha 2

Ass.:______________________________ Ass.:_____________________________

Nome:_____________________________ Nome:____________________________

C.I.:_______________________________ C.I.:______________________________

C.P.F.:_____________________________ C.P.F.:____________________________
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 373/2019 - SS

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP)

A  empresa  ....................................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o
nº  ....................................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  Sr.
(a)  ..........................................................................,  portador  do  Documento  de  Identidade
nº ....................................., inscrito no CPF sob o nº .................................. DECLARA, sob as penas da Lei,
que  cumpre  os  requisitos  legais  para  qualificação  como  ..........................................................  (incluir  a
condição  da  empresa:  Microempresa  (ME)  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP)),  art.  3º  da  Lei
Complementar nº 123/2006 e 2006 e Lei Municipal nº 12.211/2011 e que não está sujeita a quaisquer dos
impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos
42 a 49 da citada lei.

(       ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo
previsto  no  art.  43,  §  1º  da  Lei  Complementar  nº.  123/06,  para  regularização,  estando  ciente  que,  do
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº
8.666/93.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

...............................................
(local e data)

............................................................
Assinatura, qualificação e carimbo
(representante legal)

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 373/2019 - SS

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO

A empresa  ................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  .........................................,
sediada  na  .............................................,  cidade  de  ..................................,  estado  .................,
telefone(s) ............................................................., e-mail para contato ............................................., neste ato
representada pelo(a) Sr(a)  ….............................., portador da Carteira de Identidade nº ….........................  e
do CPF nº …................,  declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no presente Edital do Pregão Eletrônico nº 373/2019 ,  assim como tem pleno conhecimento
do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos.

...............................................
(local e data)

............................................................
Assinatura, qualificação e carimbo
(representante legal)

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 373/2019 - SS

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

….....................................................................................................................,  inscrito  no  CNPJ
nº  .........................................................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)
Sr(a)  ................................................................................................,  portador  da  Carteira  de  Identidade
nº ..................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA,  sob as penas da Lei, em
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República , que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      )

...............................................
(local e data)

............................................................
Assinatura, qualificação e carimbo
(representante legal)

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 373/2019 - SS

ANEXO VI  - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

(Nome da empresa),  sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº …........................,  por
intermédio  do  seu  representante  legal  o  Sr.(a)  …....................,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº
…......................... e do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer
das condições impeditivas, especificando:

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública;

3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;

4  -  Que  não  incorre  nas  demais  condições  impeditivas  previstas  no  art.  9º  da  Lei  Federal  nº  8.666/93
consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94.

5 - E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a
comunicar  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  JUIZ  DE  FORA  a  ocorrência  de  quaisquer  fatos
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do
artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

...............................................
(local e data)

............................................................
Assinatura, qualificação e carimbo
(representante legal)

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.
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06/12/2019

1Página:

Data:

CPL - Comissão Permanente de Licitação

Relação de Materiais Especificados
Processo: Ano: Diretoria:

 EstimadoItem Qtdade Código Unidade Especificação Detalhada Unitário

08326 2019 SS

1 6,00 165110028 Unidade 250,1000 1.500,6000Biombo Triplo, estrutura em tubo de aço redondo com pintura em epoxi, painéis em tecido plástico na cor branca opaca, base em 
rodas, dimensões com painel altura 168,5cm x largura 68cm

2 3,00 465070053 Unidade 206,5100 619,5300Manguito reutilizável tamanho M 23-33/33cm, adulto, compatível com monitores multiparâmetro marca Drager

3 5,00 465060220 Unidade 196,5700 982,8500Manguito Reutilizável, tamanho M 23-33/33 cm, adulto, compatível com monitores multiparâmetros marca Mindray modelo uMEC12. 
Registro no Ministério da Saúde / ANVISA.

4 2,00 465060221 Unidade 149,0000 298,0000Manguito Reutilizável, tamanho M 23-33/33 cm, Adulto, compatível com monitores multiparâmetros marca Philips modelo IntelliVue 
MP70. Registro no Ministério da Saúde / ANVISA.

5 1,00 165010064 Unidade 55.000,000 55.000,0000Mesa Cirúrgica eletro hidráulica para baixa, média e alta complexidade: Características mínimas:  
- Revestida de tampo radio transparente e dividido no mínimo 05 sessões (cabeça, encosto, assento e perneiras bipartidas), 
estrutura  em aço de cromo-níquel, eletro polido, resistente a desinfetantes, coluna revestida em aço de cromo-níquel e 
cobertura da base em plástico ABS ou outro material similar resistente a impactos e que não permita a modificação da estrutura 
devido ao uso de soluções utilizadas na limpeza; A estrutura da mesa deverá estar preparada para o uso de acessórios 
ortopédicos (Tração). Trilhos laterais em aço de cromo-níquel, 25mm x 10mm, em ambos os lados da mesa para colocação de 
acessórios; A mesa deverá possuir um vão livre de no mínimo 1300mm para fácil acesso e maior atuação do arco C; O movimento de 
deslocamento longitudinal deverá ser de no mínimo 290mm .Deve conter ajustes eletro hidráulico por meio de controle remoto para 
no mínimo 6 funções: a) Levantar/Abaixar mesa; b) Lateral; C) Trendelenburg e reverso de Trendelenburg; D) Encosto; E) Apoio das 
Pernas; F)Deslocamento Longitudinal.   
- O controle remoto contendo no mínimo: indicador de carga da, função de "posição inicial" e modo de orientação reverso; A mesa 
cirúrgica deverá ter controle na coluna da mesa removível para melhor acesso do usuário as funções; controle contendo todas as 
funções do controle principal. Os movimentos das pernas e cabeceira deverão ser ajustados manualmente com auxílio de 
amortecedores;  
- Permitir o ajuste manual das funções eletro hidráulicas através de pedal; O acionamento dos freios deverá ser manual em ambos 
os lados da mesa e com travamento das 04 rodas;  
- Possuir bateria de longa duração para até no mínimo 2 semanas de trabalho ou 100 ciclos de operações; - Possuir 4 rodas 
antiestáticas duplas com diâmetro igual ou superior a 125mm com proteção para líquidos e freio acionado manualmente por pedal; 
Deve acompanhar 5ª roda adicional fixa acionada por pedal; Colchonetes com revestimento antiestético, impermeável e que tenha 
efeito memória;   
- A mesa deverá suportar uma carga para até 450 Kg;  
- Possuir: comprimento total: 2100 mm; Largura total: 590mm; Margem de ajuste da altura: 690 - 1000mm; Trendelenburg: 30°; Anti-
Trendelenburg: 30°; Ajuste lateral: +/-20°; Inclinação do segmento para cabeça: +25 / -45°; Deslocamento Longitudinal 290mm  
- Acessórios que devem acompanhar a mesa: 01 apoio de cabeça; 01 par de apoio de braço; 01 par de apoio de pernas; 01 cinto 
para imobilização abdominal. Dispositivo de Tração completo para membros inferiores.  
- Manual em português  
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6 1,00 165210054 Unidade 47.926,860 47.926,8600Gerador com potência de 300W, microcontrolado por microprocessadores capaz de ler a impedância dos tecidos nos modos bipolar e 

corte, alterando a voltagem e a corrente, mantendo assim a consistência da potência nos diferentes tipos de tecidos, isso reduz a 
dispersão térmica nos tecidos adjacentes. Deve possuir tecnologia que proteja o paciente contra queimaduras em locais 
alternativos, principalmente com o uso de eletrodos de ECG. Os controles de energia podem ser ajustados através dos painéis com 
membranas a prova d'água com leitura digital de potência. Acionamento de energia através da caneta monopolar e através dos pedais. 
Ajustes independentes das funções e das saídas de energia monopolar. Poderá ser utilizado em pequenas, medias e grandes cirurgias, 
cirurgias convencionais e videocirurgia. Para os modos de corte, coagulação e bipolar em cirurgias laparoscópicas. As saídas de corte 
baixo e coagulação baixa utilizam voltagens mais baixas para reduzir os riscos da eletrocirurgia.   
Principais características: Memoriza a última potência em caso de interrupção cirúrgica, permite dois cirurgiões coagularem 
simultaneamente, módulos monopolares e bipolar independentes, permite o uso de pedal monopolar e bipolar, permite o uso de 
pinças monopolares, monitora o controle de impedância no eletrodo de retorno do paciente (placa).   
Modos de operação: Bipolar (baixo, médio e macro), Monopolar (Corte e Coagulação). O equipamento deve dispor de duas saídas 
monopolares (canetas e videocirurgia), uma saída bipolar e uma entrada para uso de placas descartáveis.   
Especificação técnica do gerador: Corte puro (300W), Blend 1 (200W), Coagulação (120W), Coagulação (120W - baixa potência) e 
Bipolar (70W). Deve possuir regulador de alarme sonoro. Alimentação elétrica 100 a 240 VAC.   
Deverá acompanhar pelo menos os acessórios que seguem: 01 (um ) carro de transporte com freio e local para armazenar os pedais, 
01 (um) pedal duplo para acionamento monopolar, 01 (um) pedal simples para acionamento bipolar, 01 (um) cabo reutilizável para a 
placa de retorno, 100 (cem) placas de retorno descartáveis (dividida) adulto, 01(um) placa de retorno descartável neonatal, 50 
(cinquenta) canetas de comando manual (corte e coagulação) descartáveis contendo eletrodo tipo faca, 05 pinças bipolar baioneta 
aproximadamente 20cm aut. Val. Ponta reta aproximadamente 2.0 mm e cabo bipolar, 01 (um) eletrodo agulha descartável para 
microcirurgia com ponta de tungstênio, 01 (um) cabo de força elétrico, 01(um) manual operacional em português.
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7 1,00 165060183 Unidade 18.750,000 18.750,0000Desfibrilador Cardioversor com monitorizaçao de ECG , DEA e Marcapasso.  

- Aplicação Básica: Prover desfibrilação/ cardioversão a pacientes acometidos de taquicardias e bradiacardias, além de 
monitorização de pacientes em transporte e internados.  
- Utilizaçao em locais públicos por pessoas sem conhecimentos médicos.  
Características gerais:  
- Cardioversor/Desfibrilador - Deve possuir as seguintes características das partes constituintes:  
- Monitor de ECG:  
- Display digital em cristal líquido colorido, no mínimo 5 (cinco) polegadas;  
- Acionamento de carga do desfibrilador nas pás;  
- Indicação da impedância de contato na tela principal do equipamento ou pás externas através de barra grafica;  
- Controle de velocidade para o traçado de curva no mínimo em 25 mm/s;  
- Circuito de amplificação do monitor deve ser protegido contra danos causados pela descarga do desfibrilador,  
- Apresentação numérica da freqüência cardíaca, em display específico ou na tela do monitor,  
- O equipamento não poderá desarmar ou desativar durante os disparos do desfibrilador e/ou cardioversor, em hipótese alguma, 
mesmo que momentaneamente;  
- Freqüência cardíaca: 25 a 220 bpm (faixa mínima),  
- Velocidade de impressão do sinal de ECG de no mínimo 25 mm/s,  
- Sete derivações: I,II,III, AVR,AVL,AVF,e V;  
- Alarmes no mínimo para: eletrodo solto, fibrilação, taquicardia e bradicardia ajustáveis;  
- Registro de data, hora, freqüência cardíaca, derivação do ECG, das ocorrências de cada disparo, com teclas destinadas a 
suspensão ou desligamento momentâneo destes alarmes;  
- Impressão automática/ manual do tipo Cabeça Térmica;  
- Arquivar, no mínimo, os últimos 20 eventos com data e hora.  
- Arquivar no mínimo 10 minutos de dados;  
- Apresentar junto à proposta Certificados definitivos NBR IEC 60601-1, NBR IEC 60601-1-2 e NBR IEC 60601-2-4, não sendo 
válidos protocolos ou declarações;  
Desfibrilador:  
- Bifásico, com carga máxima regulável de no mínimo de 200 Joules;  
- Modulo DEA integrado.  
- Tempo de carregamento de 200 Joules, no máximo, 05 segundos;  
- Anula carga manualmente;  
- Descarga automática após 30 segundos no mínimo e 60 segundos no máximo se não for descarregado automaticamente pelo 
operador;  
- A descarga do desfibrilador deve requerer a ativação simultânea de dois controles (um em cada pá), para minimizar o risco de 
choque acidental;  
- Indicação clara das fases: carregando, pronto, descarregando, desarmando;  
- Funcionamento tanto a bateria quanto a energia elétrica 127/220VAC - 60 Hz;  
- Prover cardioversão sincronizada.  
- Compensação da impedância transtorácica pelas pás reutulizáveis.  
- Marca passo externo não invasivo:  
- Modos possíveis de operação: demanda e fixo;  
- Freqüência Cardíaca: 40 a 160 bpm;  
Bateria:  
- Bateria externa removível, recarregável, com carregador interno ao equipamento;  
- Alarme de baixa carga da bateria;  
- O sistema de bateria(s) do equipamento deve ter a capacidade de efetuar, no mínimo, 40 descargas ou mínimo de 01 hora e 30 
minutos de monitorização do ECG, ou 1 hora de monitorização de marca passo, sem precisar de recarga durante esse período.  
Acessórios mínimos que deverao acompanhar este equipamento:  
- 01 (dois) cabos paciente protegido contra interferências com 05 vias;  
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- Acompanha 01 (um) par completo de pás externas tamanho adulto e 01(um) par completo de pás externas tamanho infantil ou 01 
(um) par completo de pás adulto/infantil;  
- 02 (duas) eletrodos descartáveis para utilização do DEA, sendo 01(adulto) e 01 (infantil); - 10 (dez) rolos ou caixas de papel para 
registro;  
- Todos os componentes ou acessórios necessários ao perfeito funcionamento do equipamento.  
Características elétricas:  
- Tensão de alimentação: 127/220 Vac ou sistema bivolt automático de tensão.  
- Freqüência de alimentação: 60 Hz  
- Tipo de cabo de rede: Deve seguir a norma ABNT NBR 14136:2002  
Características mecânica:  
- De acordo com Características Gerais listadas.  
Acessórios:  
- Fornecimento de todos os cabos, conectores, acessórios, indispensáveis ao funcionamento solicitado.  
- Todos listados na descrição dos equipamentos.  
Garantia mínima:  
- Declaração de garantia de 12 (doze) meses para os equipamentos, contados a partir da data do recebimento definitivo compromisso 
de substituição imediata ou de reparos a critério do comprador.  
- Certificação ABNT NBR IEC 60601-1 e ABNT NBR IEC 60601-2-4 para desfibrilador/cardioversor

8 1,00 165060185 Unidade 17.764,500 17.764,5000Monitor Multiparamétrico para pacientes adulto, pediátrico e neonatos com parâmetros incorporados ou modulares com os seguintes 
parâmetros ECG + PNI + SPO2 + RESP + TEMP + 2PI. Tela LCD colorida de no mínimo 12" sensível ao toque, com no mínimo 8 formas 
gráficas de ondas simultâneas na tela, com velocidade de varredura ajustável em 6,25 mm/s, 12,5 mm/s, 25 mm/s e 50 mm/s. 
Armazenamento de dados: Mínimo de 120 horas de tendências, 1800 eventos de alarmes fisiológicos, e 128 eventos de arritmias. 
Possibilidade de conexão via Wi-Fi e Lan (rede) a central de monitorização. Saídas/Interfaces externas: RJ45, VGA, Conector 
Multifuncional, Aterramento, Porta USB. Alça para transporte na parte superior do equipamento. Parâmetros: ECG: Monitoração de 
07 derivações com análise de arritmias letais e não letais e segmento ST. Leitura de Respiração por impedância toraxica. 
Acompanha Cabo ECG 5Vias.SPO2: Faixa de medição de saturação de 0 a 100%, e de Frequência de Pulso de 20 a 300 bpm. Acompanha 
Sensor adulto e Pediátrico. Apresentar Indicador Gráfico de perfusão, e Indicador numérico do índice de perfusão ( IP )PNI: 
Aferição de PNI por método oscilométrico com modos de Operação: Manual, Automático, Contínuo (STAT), e Intervalos possíveis em 
modo automático: 1 min, 2 min, 2.5 min, 3 min, 5 min, 10 min, 15 min, 20 min, 30 min, 1 h, 1.5 h, 2 h, 3 h, 4 h, 8 h. Acompanha 
mangueira de extensão e manguito adulto e pediátrico. Temperatura superficial e intracavitária, monitorização mínima de até dois 
canais simultâneos. Acompanha um sensor de temperaturaPI: Parâmetro já habilitado possibilitando a leitura de dois Canais de 
Pressão Invasiva. Visualização gráfica. Possibilidade de monitorar PIC PIA, PAI, PVC, PAD, PAE.Bateria Interna recarregável de 
Ion-Litio com autonomia mínima 2 horas. Alimentação elétrica BIVOLT 100-240v automático.

9 1,00 165060222 Unidade 1.469,2900 1.469,2900Serra para Gesso Elétrica Oscilatória  
- Potência: 180 W  
- Voltagem: 127v ou bivolt (60 Hz)  
- Amperagem: 1,65 A - 0,86 A  
- Cabo elétrico: 03 Metros  
- Oscilação: 18.000/min  
Acessórios que acompanham o produto:  
- Disco de Serra com diâmetro de 2" (50,8mm)  
- Disco de Serra com diâmetro de 2.1/2" (63,8mm)  
- Chave combinada de ½" (12,7mm), para troca dos discos



06/12/2019

5Página:

Data:

CPL - Comissão Permanente de Licitação

Relação de Materiais Especificados
10 24,00 165010057 Unidade 2.370,0000 56.880,0000Cama Fawler, manual, com cabeceira e peseira removíveis em poliuretano injetado. Base em tubo quadrado 40mm x 40mm x 1,5mm 

com pés recuados. Estrutura do estrado construído em longarinas de aço de 3,2mm perfilados em U. Estrado articulado em chapa 
de aço 1,5mm. Permite os movimentos Fawler, Trendelemburg, Dorso, Joelhos e Vascular, comandados por duas manivelas 
escamoteáveis cromadas com cabo de baquelite. Acompanha par de grades laterais em inox. Sistema de acionamento dos 
movimentos em tubo redondo de 35mm x 1,5mm. Com pára-choque redondo na cabeceira e peseira para proteção de parede. 
Tratamento antiferruginoso, acabamento em pintura eletrostática a pó com resina epóxi-poliéster e polimerizado em estufa de 
excelente resistência química e mecânica. Rodízios de 75mm de diâmetro, com freios de dupla ação em diagonal. Capacidade 
180kgs. Dimensões: Externas: 2,10m x 1,00m x 68cm. Internas: 1,90m x 90cm. Com Certificado ANVISA.

11 8,00 165060134 Unidade 72,0000 576,0000Aparelho de Pressão Adulto, Abraçadeira em nylon com fechamento em velcro, Abraçadeira com largura de 12 cm (para 
circunferência de braço de 27 a 34 cm), com bolsa para transporte, manguito em PVC, pera de borracha com partes metálicas 
cromadas, manômetro mecânico tipo aneroide com escala de 0 a 300 mmhg. Livre de Mercúrio. Verificado e aprovado pelo 
INMETRO/DIMEL e Registro na ANVISA

12 1,00 171050011 Unidade 300,0000 300,0000Cadeira Giratória com Braço, Chefe Diretor, assento e encosto confeccionado em chassis de madeira compensada, multilaminada, 
moldada anatomicamente com 12mm de espessura. Lâmina de ligação confeccionada em aço de alta resistência. Espuma injetada em 
poliuretano e densidade média de 50Kg/m³. Revestimento em tecido na cor a definir. Braço confeccionado em alma de aço 
revestida em poliuretano injetado, modelo corsa. Base giratória, confeccionada em tubo de aço, com capa de polipropileno 
preto, regulagem de altura à gás e sistema de relax, 5 rodízios duplos de náilon. Dimensões mínimas: altura máxima do 
assento: 530mm; altura máxima do encosto: 1050mm; dimensões do assento (LxP): 470mm x 470mm; dimensões do encosto 
(LxA): 470mm x 470mm; espessura do assento: 45mm; espessura do encosto: 45mm. Laudo técnico e de conformidade com as 
normas NR17 - ABNT NBR 13.919 - 13960.

13 1,00 465660026 Unidade 4.800,0000 4.800,0000Centrífuga com motor a indução (sem escovas). Rotor horizontal com capacidade para centrifugar no mínimo 36 tubos com 
volume de aproximadamente 10 ml. Rotação: 1000 a 3300 RPM. Timer com microprocessador digital.  Dimensões aproximadas: (A 
x D) 38cm x 37cm. Gabinete de aço. Voltagem: 110V. Garantia: 12 meses. Com Registro na ANVISA

Total  estimado do Processo: R$ 206.867,63
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